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AUTÓGRAFO N2 13/2021 
Projeto de Lei n° 38/2021 
(Autoria: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial ao orçamento vigente do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, aprovado pela Lei Municipal n2 5.132, de 16 de 
dezembro de 2020, e dá outras providências. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial ao orçamento 
vigente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE, aprovado pela Lei Municipal n2 5.132, 
de 16 de dezembro de 2020, no montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinado 
a parcelamento de débito junto à Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, conforme a 
seguinte classificação orçamentária: 
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Art. 2° O crédito adicional especial aberto descrito no artigo 12, na quantia de R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais), será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da seguinte 
dotação orçamentária: 
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Art. 3° Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 2021 constantes na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias — LDO, aprovada pela Lei Municipal n2 5.043, de 25 de junho de 2020. 

Art. 42 Ficam inalterados os programas referentes ao exercício de 2021 constantes no Plano 
Plurianual — PPA, criado pela Lei Municipal n2 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o 
quadriênio de 2018-2021. 

Art. 52 Fica autorizado o Serviço Autônomo de Água e Esgoto — SAAE a parcelar débito junto à 
Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, decorrente de faturas de energia elétrica da 
autarquia, cujo montante é de R$ 3.382.293,60 (três milhões, trezentos e oitenta e dois mil, 
duzentos e noventa e três reais e sessenta centavos), em 36 (trinta e seis) parcelas mençais e 
consecutivas. 
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Parágrafo único. O parcelamento deverá ocorrer nos exercícios de 2021, 2022, 2023 e 2024, 

com previsão e programação nas peças orçamentárias dos respectivos exercícios. 

Art. 62 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 9 de fevereiro de 2021. 

ELA CR SOUZA B A CO DE ROSA 
Presidente 
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CEDO RO-BERTO ARISTÃO 
1° Secretário 

EDSON FERNANDO INÁCIO 
Vice-Presidente 

ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
2° Secretário 
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